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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0036/2014
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, através do setor competente da Municipalidade, que determine sejam tomadas providências urgentes visando à instalação de Delegacia de Proteção e Defesa aos Animais em nosso município, pelos motivos a seguir expostos:

Em âmbito nacional, muitas pessoas estão se revoltando com os constantes casos de crueldade contra os animais. Em sinal de protesto, foi realizado em diversas cidades o movimento “Crueldade Nunca Mais” para conscientização do povo e para demonstrar que a maioria das pessoas estão revoltadas com estas barbáries.

Muitos casos de maus tratos em animais vêm ocorrendo em nosso município, e tais casos vêm aumentando do ano passado em diante, ocorrendo constantemente em nossa cidade.

Importante ressaltar que os maus tratos não ocorrem somente com cães, ocorrendo com gatos, cavalos, etc.

Diante disso, se faz necessário que a mencionada Delegacia exista, para coibir a prática destas atrocidades, que vem assustando e chocando as pessoas de nossa cidade.

É presente para justificar o pedido bem como sua urgência para atendimento dos munícipes e animais de nossa cidade.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2014.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Adamir Maurício de Barros

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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